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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022 

(Do Sr. JOSÉ NELTO) 

   Dispõe sobre a integração dos 
alunos com deficiência nas aulas de educação 
física das unidades educacionais das redes 
públicas e privadas e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art.1º As unidades educacionais das redes públicas e privadas ficam 

obrigadas a desenvolver e executar planejamento de conteúdo e atividades que 

integrem os alunos com deficiência nas aulas de Educação Física. 

Art. 2º. O planejamento de que trata o artigo 1º deverá contemplar a 

prática da Educação Física adaptada, de modo a: 

I - garantir a inclusão dos alunos com deficiência nas atividades da 

Educação Física escolar; 

II - promover a capacitação dos Professores de Educação Física para 

a integração dos alunos com deficiência nas aulas; 

III - viabilizar a adequação dos espaços físicos das unidades 

escolares para que atendam às necessidades de acessibilidade; 

IV - promover a cultura de educação inclusiva por meio de campanhas 

regulares de conscientização sobre o tema. 

Parágrafo único. As atividades físicas a serem desenvolvidas deverão 

observar as necessidades individuais de cada aluno. 

Art. 3º. O Poder Executivo expedirá os regulamentos necessários 

para a fiel execução desta lei. 

*C
D2

22
06

46
04

40
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. José Nelto
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD222064604400

PL
 n

.2
35

7/
20

22
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

9/
08

/2
02

2 
10

:3
0 

- M
es

a

2



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2357/2022 

 

Art. 4º. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por 

conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

                        JUSTIFICAÇÃO 

 

O projeto de lei pretende dispor sobre a integração dos alunos com 

deficiência nas aulas de educação física das unidades educacionais das redes 

públicas e privadas e dá outras providências. 

Em 2014, eram 886.815 os alunos com deficiência, altas habilidades 

e transtornos globais de desenvolvimento, matriculados nas escolas brasileiras. Esse 

número tem aumentado ano a ano. Em 2018, chegou a cerca de 1,2 milhão. Entre 

2017 e 2018, houve aumento de aproximadamente 10,8% nas matrículas.1 

 De acordo com dados do Censo, na rede pública está o maior índice 

dos estudantes em classes comuns. Nas escolas, 97,3% dos alunos com 

necessidades educacionais especiais estavam nessas classes em 2018. Na rede 

particular, o percentual foi 51,8%. Por lei, pelo Plano Nacional de Educação (PNE), o 

Brasil deve incluir todos os estudantes de 4 a 17 anos na escola. Os estudantes com 

necessidades especiais devem ser matriculados preferencialmente em classes 

comuns. Para isso, o Brasil deve garantir todo o sistema educacional inclusivo, salas 

de recursos multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou 

conveniados.2 

Praticar atividade física com regularidade melhora a qualidade e traz 

inúmeros benefícios para a saúde física e mental. Para as pessoas com deficiência, 

os ganhos são ainda maiores: aprimora a força, o equilíbrio e a agilidade, estimula o 

convívio externo e previne as enfermidades secundárias à deficiência. No aspecto 

social, proporciona a socialização e aumenta a independência no dia a dia. No 

 
1 https://agenciabrasil.ebc.com.br/ 
2 https://agenciabrasil.ebc.com.br/ *C
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aspecto psicológico, o esporte melhora a autoconfiança e a autoestima, tornando os 

praticantes mais otimistas e seguros para alcançarem seus objetivos.3 

Além do que já exposto, a proposição se mostra em conformidade 

com o art.1º da Constituição Federal, que diz sobre a Inclusão da Pessoa com 

Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), destinada a assegurar e a 

promover, em condições de igualdade, o exercício dos direitos e das liberdades 

fundamentais por pessoa com deficiência, visando à sua inclusão social e cidadania.4 

Em virtude disso, é de suma importância que o projeto se estabeleça 

para que haja a inclusão desses indivíduos que necessitam de condições de 

igualdade em todos os aspectos. 

 

Dada a relevância temática, submeto esta proposição aos ilustres 

pares, rogando o imprescindível apoio para sua aprovação.   

Sala das Sessões, em        de                     de 2022. 

Deputado JOSÉ NELTO 

(PP/GO) 

 

 

 

 

 
3 https://vollenz.com/a-importancia-da-atividade-fisica-para-deficientes 
4 http://www.planalto.gov.br/ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  
 

 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e 

tem como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  
.....................................................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................................................... 
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